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A V I S O
A  matéria a publicar no «Boletim da República» deve  ser remetida em cópia 

devidamente autenticada, uma  por  cada assunto, donde conste, além das 
indicações necessárias para esse efeito, o averbamento seguinte, assinado e 
autenticado: Para publicação no «Boletim da República».

IMPRENSA  NACIONAL  DE  MOÇAMBIQUE, E.P. 

Conselho Constitucional:
Rectificação:

Concernete à correcção do nome do membro da Assembleia 
Provincial de Inhambane.

I SÉRIE  — Número 68Quarta-feira, 26 de Agosto de 2015

CONSELHO CONSTITUCIONAL

Preâmbulo

O Conselho Constitucional recebeu no dia 29 de Maio                         
o ofício n.º 246/MAE/195/GM/DNAL/10.3/2015, do Ministério 
da Administração Estatal e Função Pública, solicitando a correcção 
do nome do membro da Assembleia Provincial de Inhambane, 
publicado pelo Acórdão n.º 21/CC/2015, de 29 de Dezembro 
de 2014, sobre a Validação e Proclamação dos Resultados                                                                                                 
das Eleições Presidenciais, Legislativa e das Assembleias 
Provinciais, realizadas à 15 de Outubro de 2014.

Tendo sido feita, nos termos legais, a correcção solicitada         
em harmonia com o pedido solicitado, o Conselho Constitucional 
manda publicar os editais corrigidos no Boletim da República.

Conselho Constitucional
República de Moçambique

Visto

O Presidente do Conselho
Constitucional

( Hermenegildo M. C. Gamito )

Membros da Assembleia Provincial

Círculo Eleitoral: MORRUMBENE (6 Mandatos)

RENAMO (2 Mandatos)

Membros da Assembleia Provincial

Carlos Samossone Maiela1

Jacob Issaia2

Suplente

Anastancio Lafissone1

Anastáncio Chai Chai2

Januário Moisés3
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